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LEI MUNICIPAL NO 402, 1O DE DEZEMBRO DE 2020.

DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DO

PROGRAMA EMERGENCIAL DE FOüENTO
AO SETOR CULTURAL DO MUNICíPIO DE
IBIRACATU/MG E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o Prefeito Municipal de lbiracatu, estado de Minas Gerais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇOES PRELIÍtlINARES

Ar1 í". Fica instituído o Programa Emergencial de Fomento ao Setor Cultural

do municÍpio de lbiracatu/MG, que estabelece critérios e normas para o

fomento d'o setor cultural local, estabelecendo os critérios e normas de

recebimento dos recursos financeiros destinados para este fim, a serem

aplicados em situações de emergências e que afetem diretamente o

funcionamento deste Setor.

Art. 2o. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

l- proieto cultural: forma de apresentação das propostas culturais que

pleiteiam recursos previstos nesta Lei;

ll - agente cultural proponente: a pessoa física ou jurídica de natureza

cultura-i, com ou sem iins' lucrativos, domiciliada ou estabelecida, em ordem

respectiva, no Município diretamente responsável pelo projeto cultural a ser

beneficiado pelo programa instituído por esta Lei;

lll - incentivador ou contribuinte: a pessoa física ou jurídica contribuinte
do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e/ou lmposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, no Município de

lbiracatu/Mc que venha a transferir recursos mediante patrocínio, doaçáo ou

contribuição a favor de projetos culturais especificados nesta Lei;

lV- patrocínio: repasse de numerário e em caráter definitivo a Íavor de
projetos culturais especificados nesta Lei, com retorno de imagem para o
incentivador (patrocinador).

V- contribuição ou doação: transferência gratuita de numerá
em caráter definitivo, a favor de projetos culturais es cados

->
rio, sem ônus e
nesta Lei,
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Vl - subsídio - é um auxílio, uma ajuda, um aporte, um benefÍcio. É um valor
monetário fixado e concedido por órgãos públicos, para manutenção de

atividadês de interesse público.

Vll - produto do proieto: o resultado do projeto, concretizado de acordo com

o objetivo apresentado na proposta para a avaliação e aprovação;

Vlll - contrapartida: é uma açáo ou um conjunto de ações que o agente
cultural proponente deve oferecer em troca do incentivo públicolfomento que

está recebendo por meio desta Lei.

VIX- cultura digital - o conjunto de práticas, costumes e formas de interação
social as quais são realizadas a partir dos recursos da tecnologia digital, como

a internet e as TIC's - tecnologias de informaçáo e comunicação;

CAP|TULO II

DOS OBJETIVOS

AÉ. 30 - O Programa Emergencial de Fomento ao Setor Cultural tem como
objetivo:

| - fomentar, valorizar e apoiar a difusão da expressão cultural dos diferentes
indivíduos, grupos e comunidades das diversas regiões do município de
lbiracatu/MG, principalmente nas emergências e que afetem diretamente o

funcionamento deste Setor.

ll - manter o desenvolvimento cultural em todo o municipio, buscando a

superação das desigualdades locais (territoriais e sociais);

lll - assegurar as condições de formação, produçáo, circulação da expressão
cultural dos diferentes indivíduos, grupos e comunidades do município,
ampliando o acesso à fruição e à produção de bens, serviços e conteúdos
culturais a todos sem qualquer distinção;

lV - desenvolver a economia criativa, o mercado criativo, a manutenção e
geraçâo de emprego, a ocupaçáo e renda, estimulando as relações trabalhistas
estáveis e a formalização profissional;

V - valorizar o saber dos mestres de culturas tradicionais, os portadores de
conhecimentos práticos, os pesquisadores, pensadores e estudiosos da
cultura
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Art. 40. o Programa Emergencial de Fomento ao setor cultural atenderá nos

pàiioAos de emiergência" elru afetem diretam-ente. o funcionamento do Setor,

ãi pá..o". físicai e jurídicas com ou sem fins lucrativos' assim como os

õàrios,-"oretiros constituídos e consolidados e sem a Íormalizaçáo jurídica e'

por meio de dois mecanismos:
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incentivos fiscais municiPais;

lll - dos quais sejam beneÍiciário

CAP ilt
DO ENQUADRAMENTO DOS BENEFTCIÁRIOS

CAP|TULO IV

DO ENQUADRAMENTO DAS PROPOSTAS CULTURAIS

AÉ.So.AspropostasculturaisaSeremapresentadasnoseditaisde
cáenciamento e'planos de trabalho para o lnciso l, inciso ll elll do Artigo 3oa

serem beneÍiciados pela presente Lei, no âmbito do Município de lbiracatu/MG,

deverão estar enquadradas nas seguintes áreas:

| - artes cênicas, incluindo teatro, dança e congêneres;
ll - audiovisual, incluindovídeo, novas mídias, cultura digital e congêneres;

f if - àrt"" visuais, fotografia e qualquer processo análogo ao da fotografia, artes

gráficas, arte de rua e congêneres;
lV - música, produÉo/técnico de som;
ü - pr"."*àçao ã valorização do patrimônio material e imaterial, inclusive

culturas tradicionais,

Parágrafo único. As áreas listadas neste artigo não excluem outras

eipie-ssoes culturais não aludidas ou que venham a surgir e que estejam aptas

a serem contempladas Por esta Lei.

CAP|TULO V
DAS RESTRIçÕes e veoeçÕes

AÉ. 60. Não poderá ser concedido por meio desta Lei o fomento a propostas

culturais apresentadas para os editais de credenciamento e planos de trabalho

para o lnciso I e, para os editais para o lnciso ll do Artigo 3o:

|_quetenhaobras'produtos,eventosoUoutrosdecorrentes,destinadosou
circunscritos a coleçdes particulares ou circuitos privados que estabeleçam

limitações de acesso;

ll -de agente cultural proponente que tenha, cumulativamente, recebido outros
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a) os próprios contribuintes incentiva
primeiro grau, ou empresas de que
pessoa física, que opere firma constitu

§ 20.
cultura
simp tifi
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, seus cônjuges e/ou Parentes de
sejam sócios ou titulares, no caso de

ída em seu nome;

b) empresas incentivadoras, suas coligadas ou controladas, incluídas as filiais e

representaçôes no município de lbiracatu/MG, no caso de contribuinte pessoa

jurídica;

c) o contribuinte que tenha se aproveitado, indevidamente, dos benefícios
pievistos nesta Lei ou constantes de outras Leis Municipais concessivas de

benefícios de qualquer natureza.

GAP|TULO VI

DA AVALTAÇÃO E APROVAÇÃO Oe pnouETos cuLTURAls

AÉ. 70. Fica o Poder Executivo autorizado a nomear Comissão de Avaliação
de Projetos - CAP, composta paritariamente, com 05 (cinco) membros
representantes do Poder Público e Sociedade Civil.

§ 10. Caso opte pela Comissáo de Avaliação de Projetos - CAP, seus membros
deveráo ser nomeados pelo prefeito municipal, para um período de, no

máximo, 2 (dois) ânos, permitida uma única recondução subsequente.

§ 20. Os membros da Comissão de Avaliaçáo de Projetos - CA!' 9e
õonstituída, observarão a gratuidade dos serviços dos representes do Poder
Público.

Art. 80 Os criterios de avaliaçâo e aprovação dos projetos culturais
apresentados aos Editais de Fomento desta Lei, serão determinados nos
respectivos Editais.

Art 9o O procedimento de avaliaçáo dos projetos culturais apresentados aos
Editais de Fomento será simplificado, visando a democratizaçáo do acesso aos
beneficiários, garantindo celeridade na concessão do recurso principalmente
nas situações emergências e que afetem diretamente o funcionamento deste
Setor.

§1o considera-se procedimento simplificado, para fins deste artigo' aquele cujas
fãses tenham prazo de duração reduzido, iniciando-se com a fase de

classificação e julgamento das propostas, e, posteriormente, realizando-se a

fase de habilitação, a ser disciplinada por regulamento próprio.

O Poder Executivo, promoverá, para fim de avaliação dos projetos
is fom r meio desta Lei, a utilizaÇão do regime juridico
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CAPíTULO VII
DA PRESTAçÃo oe corures slMPLlFlcADA

AÉ. í0. Visando a universalização do acesso cultural dos diferentes indivíduos,
grupos e comunidades das diversas regiÕes do município de lbiracatu/MG,
ãtingidas nas situaçôes emergências e que afetem diretamente o

funãonamento deste §etor, a presente Lei estabelece no âmbito do município o
procedimento simplificado de apresentação e prestação de contas para todos

os projetos culturais fomentados por meio desta Lei.

Parágrafo único. o Poder Executivo publicará uma lnstrução Normativa com

as foimas de prestação de contas, observando o regime jurídico simplificado e

orientando os seus procedimentos.
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CAP|TULO VIII

DAS DISPOSIçOES GERAIS

naquilo que se fizer necessári o no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
data da sua publicaçáo

Art. 11. Para o desenvolvimento dos projetos culturais fomentados por esta

Lei, os mesmos deverão ser realizados obrigatoriamente no município de

lbiracatu/MG e deverão usar, prioritariamente, recursos humanos, técnicos e
materiais disponíveis no município, exceto quando houver comprovada
indisponibilidade e/ou muita diferença de precificação dos serviços em favor de

outros prestadores de outras localidades.

AÍL 12. Na divulgação dos projetos culturais fomentados por esta Lei deverá
constar obrigatoriamente a referência do Programa Emergencial de Fomento

ao Setor Cultural e apoio da Prefeitura do Município de lbiracatu/MG.

Art. í3. A Lei Orçamentária fixará, anualmente, os valores destinados a serem
destinados aos piojetos culturais a serem executados com recursos desta Lei.

AÍf. 14. O Programa Emergencial de Fomento ao Setor Cultural têrá duração
indeterminada, contando a partir da publicação da presente Lei.

AÉ. 15. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

AÉ. 16. O Poder Executivo procederá à regulamentação da presente lei,
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Art.17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.

lbiracatu/MG, 10 de dezembro de 2020

SO co YrnÊ
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